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I – RELATÓRIO: 
  

 A Escola Profissionalizante Ana Néri e o IPAD, através do Parecer CEE/PE nº 27/2005-
CEB, foram autorizados à oferta de cursos descentralizados, de complementação da Qualificação 
Profissional de Auxiliar em Enfermagem para Técnico de Nível Médio em Enfermagem. A 
complementação de curso proposta pelos interessados foi autorizada, especificamente, para 
alunos oriundos do PROFAE ou que já estivessem no exercício da profissão por um período 
mínimo de seis meses.  
 Entre setembro e outubro de 2005, a Escola Profissionalizante Ana Néri e o IPAD 
protocolaram neste Conselho documentação solicitando autorização para oferta de turmas 
descentralizadas, nos municípios de Camaragibe, Igarassu, São Lourenço da Mata, Bom Jardim e 
Brejo da Madre de Deus.   
 Os Processos de números 194, 212, 213 e 219/2005, após análise preliminar pela relatoria 
e anexadas exigências formuladas, foram encaminhados para análise das condições de oferta por 
comissão de especialistas, formada através da Portaria SCTMA nº 028/2006, integrada por Aline 
Teresa Santos, Dalila Estefânia de Assis Pereira Cruz e Givanildo Cândido da Silva. 
 Os quatro processos encontram-se instruídos, igualmente, com: 
 

1. cartas nºs 02, 10, 09 e 11/2005, solicitando abertura dos cursos respectivamente a cada 
um dos núcleos 

2. plano de estágio, relação nominal dos alunos de cada turma, endereço, coordenação 
pedagógica, docentes, currículos e documentação comprobatória da formação da 
coordenação e dos docentes, declarações das unidades de saúde para campo de 
estágio, detalhamento das instalações físicas das salas de aula, cronograma das aulas, 
tudo respectivamente a cada núcleo 

3. carta nº 920/2005 do IPAD 
4. relatório de verificação in loco das condições institucionais para autorização de curso 

descentralizado pela comissão de especialistas da SECTMA. 
 
 
II – ANÁLISE: 
  
 A partir do entendimento de que o plano de curso e todas as condições formais e legais já 
foram analisados através do Parecer CEE/PE nº 27/2005-CEB e autorizada a oferta de cursos 
descentralizados pela Escola Profissionalizante Ana Néri e pelo IPAD, em ação conjunta, esta 
relatoria opta por analisar as condições restantes do início do curso no Núcleo Metropolitano – 
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Recife, no Hospital Português, no Hospital São Marcos e nos municípios de Camaragibe, Igarassu, 
São Lourenço da Mata, Bom Jardim e Brejo da Madre de Deus, onde foram instaladas turmas antes 
da autorização deste Conselho, as condições de oferta descritas no relatório da comissão de 
especialistas da SECTMA, bem como analisar a situação dos alunos matriculados com aulas em 
curso, concomitantemente. 
 Em relação ao primeiro ponto, início das aulas sem autorização prévia do CEE, esta relatoria 
esclarece que realizou reunião com os interessados, para entendimento do porquê do 
descumprimento do disposto no VOTO do Parecer CEE/PE nº 27/2005-CEB, que aponta claramente 
a necessidade de apresentação de processo específico para cada núcleo e que esse processo será 
“submetido à comissão de análise das condições de oferta de curso.” 
 Da reunião, restou por parte dos interessados apresentar uma justificativa para o referido 
descumprimento do voto, o que foi posteriormente efetivado e anexado ao Processo nº 194/2005. 
 Da justificativa, em que pese o esforço de esclarecer entendimento dos interessados sobre o 
voto e sobre a legislação, adiantando que a comissão poderia conversar com os alunos, avaliar e 
verificar o curso em andamento e não espaços vazios, resta, a esta relatoria, o entendimento de que a 
Escola Profissionalizante Ana Néri e o IPAD desconheceram a legislação no que concerne tanto ao 
disposto na Resolução CEE/PE nº 03/2004, Artigo 6º, inciso II, sobre a solicitação de autorização de 
oferta de curso, que deverá ocorrer “com a antecedência de dois meses da oferta na hipótese de 
autorização”, bem como em relação ao disposto, claramente, no VOTO do Parecer CEE/PE nº 
27/2005-CEB. 
 Isso posto, esta relatoria e os interessados, acordados no que concerne à necessidade de 
garantir aos alunos a continuidade das aulas já iniciadas, uma vez que aos mesmos não cabe a 
responsabilidade pela não-autorização do curso, ouvida também a Câmara de Educação Básica, 
que, embora contestando a ação equivocada dos interessados, entendeu, como os demais 
referidos, a necessidade de garantir o direito dos alunos, ficou decidida a continuidade do 
processo através de seu envio para análise da comissão de especialistas. 
 Essa exposição refere-se, também, em igual teor, aos processos nºs 194, 212, 213 e 
219/2005. 
 Colocada a situação como ocorreu, passamos agora a apresentar o Relatório de 
Verificação  in loco das condições institucionais para autorização de Curso Descentralizado no 
Núcleo Metropolitano. 
 
1. Recife – Núcleo Recife 

• Salas de Aula no Hospital Português – Processo nº 219/2005 
Em um dos anexos do prédio do Hospital Português, funcionam três salas de aula, 

com boa iluminação e aeração, bebedouro de água mineral, dois sanitários, um masculino e outro 
feminino, com carteiras escolares adequadas e suficientes, birô e quadro branco. As turmas 
somam 86 alunos no curso de complementação. 

A coordenação e os professores designados pelas instituições são habilitados e inscritos 
no COREN. 

O horário das aulas é das 19 às 22h em dias alternados. No momento da visita in loco, 
estava sendo vivenciado o III Módulo do curso, que foi iniciado em outubro de 2005. 

Na entrevista com os alunos, eles afirmaram estar satisfeitos com a metodologia 
trabalhada, que ao término do curso jamais serão os mesmos profissionais e que também estão 
satisfeitos com o estágio e que tudo está conforme o prometido pelas instituições que estão 
ofertando o curso. Esse local não apresenta acessibilidade em conformidade com a legislação. 

  
• Salas de Aula no Hospital São Marcos – Processo nº 212/2005 

Funcionam duas salas de aula por trás do prédio do Hospital São Marcos, na Avenida 
Portugal nº 52, Boa Vista. As salas têm boa iluminação e aeração, bebedouro de água mineral, 
carteiras escolares adequadas e suficientes e quadro verde. O local conta com dois sanitários, um 
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masculino e outro feminino, sem adaptação para portadores de necessidades especiais. As turmas 
somam 60 alunos no curso de complementação. 

A coordenação e os professores designados pelas instituições são habilitados e inscritos 
no COREN. 

O horário das aulas: 13 às 17h, e 19 às 22h em dias alternados. O curso foi iniciado em 
outubro de 2005. 

Na entrevista com os alunos, eles afirmaram que o curso é muito bom, que a metodologia 
trabalhada vem facilitando o desenvolvimento de suas atividades profissionais. Também estão 
satisfeitos com o estágio que é realizado em horário diferente do trabalho de cada um. 
 
2. São Lourenço da Mata – Núcleo Metropolitano – Processo nº 194/2005 

Funciona na Escola Estadual Cônego Pereira Carneiro, localizada na Avenida Oito de 
Maio, nº 223, Centro.  

 O local conta com dois sanitários, um masculino e outro feminino, sem adaptação para 
portadores de necessidades especiais. A turma tem 35 alunos, e o horário das aulas é das 19 às 
22h em dias alternados. A turma estava vivenciando o III Módulo na ocasião da visita da 
comissão.  

 A sala tem boa iluminação e aeração, bebedouro de água mineral, carteiras escolares 
adequadas e suficientes, birô e quadro verde.  

 A coordenação e os professores designados pelas instituições são habilitados e inscritos 
no COREN. 

 Na entrevista, os alunos afirmaram que o curso é muito bom, que a metodologia 
trabalhada vem facilitando o desenvolvimento de suas atividades, que estão se tornando 
profissionais críticos e competentes, decididos e ágeis no local de trabalho. Quanto ao estágio, é 
realizado em horário diferente do trabalho de cada um. 

 
3. Camaragibe – Núcleo Metropolitano – Processo nº 194/2005 

Funciona uma turma na Escola Estadual Alice Barros Maurício, localizada na Avenida 
Belmiro Correia, 645. 

A turma tem 32 alunos, e o horário das aulas é das 19 às 22h de segunda a sexta-feira. 
A coordenação e os professores designados pelas instituições são habilitados e inscritos 

no COREN. 
Na entrevista, os alunos afirmaram que o curso é muito bom, que a metodologia 

trabalhada vem facilitando o desenvolvimento de suas atividades, que estão se tornando 
profissionais críticos e competentes, decididos e ágeis no local de trabalho. Quanto ao estágio, é 
realizado em horário diferente do trabalho de cada um. 

A comissão informa que visitou o local e conversou com os alunos que já haviam 
concluído o curso em abril e compareceram apenas para a entrevista.  

 
4. Igarassu – Núcleo Metropolitano – Processo nº 194/2005 

Funciona uma sala de aula na Escola Municipal Profª Dalila de Melo Fonseca, localizada 
na Rua João Francisco Ribeiro, s/n, Cruz de Rebouças – Igarassu. 

A sala tem boa iluminação e aeração, bebedouro. O local conta com dois sanitários, um 
masculino e outro feminino, sem adaptação para portadores de necessidades especiais ou com 
mobilidade reduzida. A turma é formada com 30 alunos no curso de complementação. 

A coordenação e os professores designados pelas instituições são habilitados e inscritos 
no COREN. 

O horário das aulas é das 19 às 22h em dias alternados. O curso foi iniciado em 
novembro de 2005, e os alunos estavam vivenciando o III Módulo. 
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 Na entrevista, os alunos afirmaram que o curso é muito bom, que a metodologia 
trabalhada vem facilitando o desenvolvimento de suas atividades profissionais. Também estão 
satisfeitos com o estágio, que é realizado em horário diferente do trabalho de cada um. 

 
5. Bom Jardim – Núcleo Limoeiro – Processo nº 213/2005 

Funcionam duas salas de aula na Secretaria de Planejamento Municipal, localizada na 
Rua 19 de Julho, s/n, Bom Jardim. 

As salas têm boa iluminação e aeração e bebedouro. O local conta com dois sanitários, 
um masculino e outro feminino, sem adaptação para portadores de necessidades especiais ou 
com mobilidade reduzida. As turmas são formadas com 70 alunos no curso de complementação. 

As salas têm carteiras escolares adequadas e suficientes, mesa para o professor e quadro 
verde.  

A coordenação e os professores designados pelas instituições são habilitados e inscritos 
no COREN. 

O horário das aulas é das 19 às 22h de segunda a sexta-feira. O curso foi iniciado em 
outubro de 2005.  

Na entrevista, os alunos afirmaram que o curso é muito bom, que a metodologia 
trabalhada vem facilitando o desenvolvimento de suas atividades profissionais. Também estão 
satisfeitos com o estágio que é realizado em horário diferente do trabalho de cada um. 

 
6. Brejo da Madre de Deus – Núcleo Limoeiro – Processo nº 213/2005 

Funciona uma sala de aula em casarão antigo onde também funciona o Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil – PETI, localizado na Rua Joaquim Nabuco nº 81, Centro, 
Brejo da Madre de Deus. 

A sala tem iluminação insuficiente pois as lâmpadas são muito altas, a aeração é 
satisfatória. O prédio é bem conservado. Vários alunos se queixaram do fornecimento de água. O 
local conta com dois sanitários, um masculino e outro feminino, sem adaptação para portadores 
de necessidades especiais ou com mobilidade reduzida. A turma é formada com 35 alunos no 
curso de complementação. 

As salas têm carteiras escolares adequadas e suficientes, mesa para o professor e quadro 
verde. 

A coordenação e os professores designados pelas instituições são habilitados e inscritos 
no COREN. 

O horário das aulas é das 19 às 22h de segunda a sexta-feira. O curso foi iniciado em 
outubro de 2005 e estavam vivenciando o III Módulo.  

Na entrevista, os alunos afirmaram estar satisfeitos com a metodologia trabalhada, que ao 
término do curso jamais serão os mesmos profissionais e que também estão satisfeitos com o 
estágio, e que tudo está conforme o prometido pelas instituições que estão ofertando o curso. 

A abertura de novas turmas implica o cumprimento do disposto no VOTO do Parecer 
CEE/PE nº 27/2005-CEB e na Resolução CEE/PE nº 1/2005, Artigo 10, inciso I. 

Na ocasião da apresentação do presente Parecer ao Plenário deste CEE/PE em 
06/06/2006, ficou delegada à Câmara de Educação Básica – CEB a competência de analisar e 
aprovar novos processos que apresentem as mesmas condições de oferta descentralizada. 

 
 

III – VOTO:  
 
 Diante do exposto e analisado, na perspectiva de garantir aos alunos matriculados nas 
turmas referidas e descritas na análise, visitadas pela Comissão de Especialistas da SECTMA, 
voto favoravelmente: 
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1. Ao reconhecimento dos estudos concluídos com êxito pelos alunos, cujas relações nominais 
anexadas tornam-se parte integrante deste parecer, a serem habilitados pela Escola 
Profissionalizante Ana Néri/IPAD. 

2. A autorização para oferta do curso de complementação de Auxiliar para Técnico de Nível 
Médio em Enfermagem, pela Escola Profissionalizante Ana Néri e IPAD, nesse processo, 
exclusivamente para os alunos constantes das relações anexadas a este parecer. 

 

A presente autorização será concedida pelo prazo de quatro anos, conforme a Resolução 
CEE/PE nº 1/2005. 
 É o voto. Dê-se ciência aos interessados, à SECTMA e à SEDUC. 
  
 
IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
  
 A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto da Relatora e encaminha o presente 
Parecer à apreciação do Plenário. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2006. 
 

JOSÉ RICARDO DIAS DINIZ – Presidente  
LUCILO ÁVILA PESSOA – Vice-Presidente 
MARIA EDENISE GALINDO GOMES – Relatora 
ARMANDO REIS VASCONCELOS 
CLEIDIMAR BARBOSA DOS SANTOS 
CREUZA MARIA GOMES ARAGÃO 
EUGENILDA MARIA LINS COIMBRA 

 
 
V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 

O presente Parecer foi aprovado pelo Pleno do Conselho Estadual de Educação de 
Pernambuco por nove votos dos 10 Conselheiros presentes. O Conselheiro Arthur Ribeiro de 
Senna Filho votou em separado. 
 Sala das Sessões Plenárias, em 06 de junho de 2006. 
 
 
 

JOSIAS SILVA DE ALBUQUERQUE 
Presidente 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TD 
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ESCOLA PROFISSIONALIZANTE ANA NÉRI 

 
 

TURMA: HOSPITAL REAL PORTUGUÊS – A 
NÚCLEO: RECIFE/METROPOLITANO 
 
 

Relação dos Alunos (28) 
 

 
1. Adriana Maria de Araujo  
2. Aldemir do Nascimento Vieira 
3. Ana Célia Pereira Santos 
4. Andréa Kaline Barros de Oliveira 
5. Antonia de Lima e Silva 
6. Cíntia Maria Costa da Silva 
7. Cintia Naioby Marinho Campos 
8. Conceição de Maria Golvim dos Santos 
9. Elaine Cristina Gonçalves da Silva 
10. Elaine Maria Lemos Leal 
11. Evania Henrique de Carvalho 
12. Flavio da Silva Alves 
13. Frankeslene dos Santos 
14. Hosana Alves Caldas 
15. Joelma Moreira da Paz 
16. Keila Patricia Souza do Carmo  
17. Lúcia Patrícia da Silva 
18. Marcia Maria de Andrade 
19. Maria Andreza da Silva Lima 
20. Maria Nadja Torres Brayner 
21. Mitcheline Lopes Carvalho 
22. Nadjane Maria de Oliveira 
23. Noelma Gomes de Lima Silva 
24. Saint Dirleia Christianne Alves da Silva 
25. Severino Ramos da Silva 
26. Susicleide Maria da Silva 
27. Suzana Maria Soares da Paixão 
28. Wedna Silva de Brito 
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ESCOLA PROFISSIONALIZANTE ANA NÉRI 

 
 

TURMA: HOSPITAL REAL PORTUGUÊS – B 
NÚCLEO: RECIFE/METROPOLITANO 
 
 

Relação dos Alunos (28) 
 
 
1. Ana Claudia Matos Macieira 
2. Ana Cristina Monteiro de Freitas 
3. Ana Patrícia Pereira Soares 
4. Ana Suzete de Souza 
5. Audineide Almeida Santana 
6. Aurenice Alves Pereira 
7. Cristiane Gomes dos Santos 
8. Dayse Bezerra de Souza 
9. Edivânia Maria de Lima Amorim 
10. Edjane da Silva Fernandes 
11. Ednânia Maria de Lima Amorim 
12. Eglantine Marinho de Souza Neto 
13. Elisangela Cale Barbosa Lima 
14. Elisangela Lourenço de Oliveira 
15. Francineide Ferreira da Silva 
16. José Feliciano Carneiro da Silva 
17. Jussara Lourenço Alves 
18. Karla Renata de Lima Moura 
19. Lúcia Maria Ferreira 
20. Maely Correia de Oliveira 
21. Márcia Rodrigues Lemos 
22. Maria do Bom Parto Aquino da Silva Barreiros 
23. Maria Sônia da Silva Bezerra 
24. Rosaria de Lima Ramos 
25. Severina Francisca da Rocha 
26. Sheila de Oliveira Lima 
27. Tânia Pereira da Silva 
28. Verônica Maria de Oliveira  
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ESCOLA PROFISSIONALIZANTE ANA NÉRI 

 
 

TURMA: HOSPITAL REAL PORTUGUÊS – C 
NÚCLEO: RECIFE/METROPOLITANO 
 
 

Relação dos Alunos (22) 
 

 
1. Andréa Lira Romão            
2. Elaine Dias Magalhães  
3. Elisangela Cristina Philippini da Silva 
4. Fabiana Batista dos Santos  
5. Geanne Rodrigues Soares  
6. Gerlane Pereira dos Santos  
7. Júlio Santos de Carvalho  
8. Karla Cristina da Silva 
9. Kátia Virginia de Oliveira Ferreira 
10. Laudicéa de Souza Porfírio 
11. Maria Luci de Amorim 
12. Michelle do Carmo Lopes 
13. Mônica Alves de Lira 
14. Nadja Maria Martins Chaves Silva 
15. Nadjane dos Santos Oliveira Ximenes 
16. Nailza Rodrigues de Lima 
17. Sandra Maria Nascimento Silva 
18. Sandra Regina Pereira de Mendonça 
19. Sergio Luiz Viana 
20. Silvana Maria Ferreira da Silva 
21. Sonelva Alves de Albuquerque 
22. Verinice Travassos Martins 
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ESCOLA PROFISSIONALIZANTE ANA NÉRI 

 
 

TURMA: HOSPITAL SÃO MARCOS – A 
NÚCLEO: RECIFE/METROPOLITANO 
 
 

Relação dos Alunos (28) 
 

 
1. Aldenice Vieira de Araújo Santos 
2. Alexandre Correia Costa 
3. Amsterdã Zaire de Vasconcelos Ferreira 
4. Ana Cristina França Silva 
5. Ana Eulália da Silva Alves  
6. Aurinete Barbosa de Andrade  
7. Cristina Teixeira da Silva 
8. Edilene Dias da Silva 
9.  Edmilson Acácio da Silva 
10. Elaine Patrícia da Conceição  
11. Eliane Barbosa da Silva 
12. Euza Wanderley dos Santos 
13. Euzita de Melo Cipriano  
14. Flavia Maria Alves de Holanda 
15. Iris Paula Batista 
16. Jacilene dos Santos Souza 
17. Josivânia Clemente da Silva 
18. Jucieneide da Silva Cardoso 
19. Maria da Conceição de Souza e Silva 
20. Maria José de Aguiar  
21. Marília Gonçalves Marinho 
22. Maurideise Gomes do Nascimento 
23. Michelle Cristiane Alves da Silva 
24. Regina Maria Amaral Souto 
25. Roseneide Maria de Araújo  
26. Rosilene do Carmo de Santana  
27. Sandra Dias Souza da Silva 
28. Severina Cristina Mandu  
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ESCOLA PROFISSIONALIZANTE ANA NÉRI 

 
 

TURMA: HOSPITAL SÃO MARCOS – B 
NÚCLEO: RECIFE/METROPOLITANO 
 
 

Relação dos Alunos (30) 
 
 
1. Andréa Renata de Lima Bispo 
2. Eclinio Gomes da Silva 
3. Edilene da Silva Soares 
4. Hosana Maria da Silva 
5. Josinaldo José da Silva 
6. Karla Kristiane Monteiro de Santana 
7. Lucimary Mendes do Nascimento 
8. Lucinéia Vieira Pereira 
9. Margareth de Andrade Gonçalves 
10. Maria da Conceição Barbosa de Oliveira 
11. Maria Elenilda Costa e Silva 
12. Maria Elizabeth Santos Morais 
13. Maria Gilvanete de França  
14. Maria Rosa Bessa Benevides 
15. Maria Severina Gomes 
16. Marilza Castro de Menezes Figueredo 
17. Mariza Ferreira de Barros 
18. Marta Maria do Ramo Pereira 
19. Oromar Lamounier Dantas Melo 
20. Patrícia Bertoldo Pereira 
21. Patrícia Herculano da Silva 
22. Patrícia Oliveira da Silva 
23. Roberta de Oliveira Barros 
24. Roldão José Montenegro Barreto 
25. Sandra Cristina Gomes de Lima 
26. Sandra Maria do Carmo Araujo  
27. Saulo José Damasceno 
28. Solange do Carmo da Silva Tavares 
29. Sonia Aparecida Santos da Silva 
30. Wilton Pereira dos Santos 
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ESCOLA PROFISSIONALIZANTE ANA NÉRI 

 
 

TURMA: SÃO LOURENÇO DA MATA 
NÚCLEO: RECIFE/METROPOLITANO 
 
 

Relação dos Alunos (34) 
 
 

1. Alessandra José dos Santos 
2. Cíntia Maria da Silva 
3. Cristina Josefa da Silva 
4. Edilene Silva Braga 
5. Edileusa Nogueira dos Santos Carvalho 
6. Edite Joana da Costa 
7. Eliane Francisca de Santana Silva 
8. Elielza Maria de Souza 
9. Elielza Valéria de Souza 
10. Elioenay Pereira da Silva 
11. Elizama Marculino Dantas 
12. Everardo José da Costa 
13. Fernanda da Silva Dantas 
14. Gloria Maria da Silva 
15. Iraí Pires da Silva 
16. Jacira Cosme da Silva 
17. Jandira Cosme da Silva 
18. Jarleide Maria da Luz 
19. Joelma Cosme da Silva 
20. Lindalva Pereira de Oliveira 
21. Marcone Eugênio da Silva 
22. Maria Consule da Silva 
23. Maria do Carmo Silva de Lima 
24. Marcia José da Silva 
25. Maria José Félix dos Santos  
26. Maria José Ferreira da Silva 
27. Maria Raquel Gomes Moreira 
28. Marli Rodrigues dos Santos Alexandre 
29. Mônica Cristina Correia 
30. Roselita Batista de Freitas Silva 
31. Silvana Ferreira do Ramo 
32. Sueli Maria da Silva 
33. Veralucia Bezerra 
34. Zélia Vieira de Almeida Silva 
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ESCOLA PROFISSIONALIZANTE ANA NÉRI 

 
 

TURMA: CAMARAGIBE 
NÚCLEO: RECIFE/METROPOLITANO 
 
 

Relação dos Alunos (34) 
 

1. Ana Helena da Silva  
2. Ana Lúcia Lourenço de Freitas Souza 
3. Ana Paula de Oliveira 
4. Brasilino Santos de Souza 
5. Célia Santos da Silva 
6. Cristiana Bernardo Campelo 
7. Eliane Batista Barbosa 
8. Francisco Iraúã Silva de Assis 
9. Geny Guedes de Almeida 
10. Gercilene Maria da Silva 
11. Gilmar Pereira André  
12. Givanilson Romão da Silva 
13. Ivone Maria de Araújo 
14. Josefa Minervina do Nascimento 
15. Laurinete Melchiades dos Santos 
16. Léa Medeiros Rocha 
17. Lidiane Gouveia da Rocha 
18. Lucy Cordeiro Cabral 
19. Marcia Barbosa Machado 
20. Marco Aurélio Ferreira de Oliveira 
21. Maria da Paz Monte do Nascimento 
22. Maria José dos Santos 
23. Marta Verônica Velez da Silva 
24. Onilda Gomes de Freitas 
25. Quezia Simplício Gedes 
26. Rejane de Souza Freitas 
27. Rosalia dos Santos Costa 
28. Rosenadia Alves da Silva 
29. Rosilene Cavalcante da Silva Albuquerque 
30. Rosilene Pereira dos Santos 
31. Sílvia Claudia Bezerra 
32. Simone Fabiana de Morais Rufino 
33. Simone Maria da Conceição 
34. Srileyde Pierre Lopes das Chagas 
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ESCOLA PROFISSIONALIZANTE ANA NÉRI 

 
 

TURMA: IGARASSU 
NÚCLEO: RECIFE/METROPOLITANO 
 
 

Relação dos Alunos (39) 
 
 
1. Acledivânia Nunes Gomes da Silva  
2. Cecília Maria Batista de Oliveira 
3. Célia Maria da silva Teixeira 
4. Célio Roberto da Silva 
5. Debora Timóteo da Silva Amorim 
6. Delma Ferreira da Silva 
7. Delva Francisca de Souza Silva 
8. Edilene Maria Barbosa Rodrigues Costa 
9. Francisca Maria da Soledade 
10. Geovania Maria de Lima 
11. Gilvanise dos Santos da Paz 
12. Ivaldete Maria de Oliveira 
13. Ivaneide Batista Alves 
14. Ivânia Bárbara Vieira do Carmo 
15. Jacine Soares da Silva 
16. Joana Semião Ferreira 
17. José Cícero de Souza Moura 
18. José Samarone Nascimento de Lima 
19. Kelly Cristhine Teixeira Neves 
20. Luciene Soares de Oliveira 
21. Lucineide Francisca dos Santos Silva 
22. Mácia de Barros Silva 
23. Maria Almeida da Silva 
24. Maria Betânia da Silva 
25. Maria de Fátima Romão da Silva 
26. Maria José Gomes de Freitas 
27. Maria Lucivânia Lima de Assunção 
28. Maria Margarida de Lira 
29. Maria Rosiane Belem 
30. Maria Rosicleia Belém 
31. Maurister Gomes de Moraes 
32. Paula Roberta Campos de Oliveira 
33. Rosineide Paulino de Souza 
34. Rosirene Maria Santana 
35. Sandra Maria Cesário Brandão 
36. Sandra Maria de Melo 
37. Sara Bezerra da Costa e Silva 
38. Silvanir Bernardo da Silva 
39. Yara Ferreira da Silva 
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ESCOLA PROFISSIONALIZANTE ANA NÉRI 

 
 

TURMA: BOM JARDIM – 1  
NÚCLEO: LIMOEIRO 
 
 

Relação dos Alunos (37) 
 
 
1. Alexandre da Mata Bernardo 
2. Ana Lúcia Rodrigues da Silva 
3. Ana Maria de Farias 
4. Ângela Maria Guarino de Souza 
5. Betânia Félix da Costa Matos 
6. Edileuza Araujo Mendes de Souza 
7. Edilsa de Lima e Silva Guerra 
8. Edjania Ferreira da Silva Aguiar 
9. Elisane de Lima e Silva Pinto 
10. Ermidina Maria da Silva 
11. Gilvanda Pereira Barbosa 
12. Graciene de Melo Salvador Reis 
13. José Roberto de Araujo Silva 
14. Josefa Ferreira dos Santos Nascimento  
15. Josefa Maria de Arruda Silva 
16. Josimery de Andrade Silva 
17. Marcos Ronaldo Andrade da Silva 
18. Maria Alice de Oliveira 
19. Maria Betânia de L. A. Leal 
20. Maria das Graças de Oliveira 
21. Maria de Fátima de Santana 
22. Maria de Lourdes Bezerra da Silva 
23. Maria de Lourdes de Almeida da Silva 
24. Maria do Carmo Barbosa da Silva 
25. Maria do Carmo Rodrigues de Moura 
26. Maria Hosana Lopes da Silva 
27. Maria José de Santana  
28. Maria José Pereira 
29. Maria Santos da Silva 
30. Marilene Ferreira de Araújo 
31. Marinalva Josefa de Araujo  
32. Patrícia Regina da Silveira 
33. Rosângela da Silva Braz 
34. Rosenilda Ferreira dos Prazeres Silva 
35. Rosineide Ferreira Barbosa da Silva 
36. Severina Maria dos Santos  
37. Solange Maria da Silva 
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ESCOLA PROFISSIONALIZANTE ANA NÉRI 

 
 

TURMA: BOM JARDIM – 2  
NÚCLEO: LIMOEIRO 
 
 

Relação dos Alunos (39) 
 
 
1. Ana Nascimento da Fonsêca 
2. Aureni Edite de Souza Santana 
3. Edna de Sousa Soares 
4. Eliane Belo da Silva 
5. Eliene Barbosa da Silva 
6. Gleiciane Gomes da Silva 
7. Graciete Salvador de Oliveira 
8. Grasilene Mendes Aureliano 
9. Iracema Nemésio Pereira de Melo 
10. Ivani Severina da Conceição 
11. Josefa Henriques de Santana Irmã 
12. Josefa Lins de Araujo Oliveira 
13. Ladjane Tomé das Mercês 
14. Lucinalva Maria de Oliveira Cavalcanti 
15. Luzia Maria da Silva Oliveira 
16. Maria Alice Andrade Mendes da Silva 
17. Maria Auxiliadora de Souza 
18. Maria da Glória de Souza Ferreira 
19. Maria das Dores de Souza Salsa 
20. Maria do Socorro Simplício 
21. Maria Inês Rodrigues de Souza 
22. Maria José de Oliveira Silva 
23. Maria José do Nascimento 
24. Maria Lúcia Ascendino da Mata 
25. Maria Luiza do Nascimento 
26. Maria Rejane Nemésio do Nascimento 
27. Maria Veronica de S. Canto 
28. Maricleide Severina Soares de Souza 
29. Marinalva Gomes da Silva Soares 
30. Marlene Maria da Conceição 
31. Muriel Peres de Oliveira 
32. Raimunda Jacinto da Silva 
33. Roberto Barbosa da Silva 
34. Rosa Maria Alves da Silva 
35. Rosângela Ferreira da Silva Barros 
36. Rosangela Maria da Silva de Castro 
37.  Severina Eliane do Nascimento 
38. Sônia Maria de Oliveira Albuquerque 
39. Umbelina Gomes da Silva Araujo 
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ESCOLA PROFISSIONALIZANTE ANA NÉRI 

 
 

TURMA: BREJO DA MADRE DE DEUS 
NÚCLEO: LIMOEIRO 
 
 

Relação dos Alunos (36) 
 

 
1. Águida Maria de Oliveira Cordeiro Chagas 
2. Alzenir dos Santos Souza 
3. Bernadete Josefa de Souza da Luz 
4. Carmem Suely Ferreira da Silva 
5. Edilene Rocha de Lima 
6. Edmundo Neves de Andrade 
7. Edna Maria Guimarães 
8. Eliane Maria de Oliveira 
9. Elizete Epifânia 
10. Giovânia Silva Araujo 
11. Helionai Margarida da Silva 
12. Hilmery Tavares Pinto Medeiros 
13. Jadivânia de Souza Lima 
14. José Rubenilson Cordeiro da Silva 
15. Josefa Maria do Carmo Ferreira da Silva 
16. Josefa Zélia Batista da Silva 
17. Juares Soares Nunes 
18. Lindalva Maria da Silva 
19. Luciana Torres Araujo 
20. Lucinalva Silva 
21. Maria Aparecida do Nascimento Fernandes 
22. Maria Aparecida Santos de Almeida 
23. Maria Cidineia Ferreira Barros de Araújo 
24. Maria da Soledade de Souza Silva 
25. Maria de Fátima de Oliveira 
26. Maria de Fátima do Nascimento Marinho 
27. Maria de Fátima Vieira de Melo Silva 
28. Maria do Rosário de Fátima Lira de Brito 
29. Maria Jó da silva César Marinho 
30. Maria Luisa Silva 
31. Maria Rute Macedo Souza 
32. Maricélia Guenes da Silva 
33. Marilene de Luna Paiva Silva 
34. Meytre Josane de Araujo Lira 
35. Neide Maria Pereira Julião 
36. Paulo Sérgio de Lima Silva 
 


